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ESTATUTO





Capítulo I





DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS





Art. 1o. - A Associação Nacional dos Cursos de Graduação em Economia, doravante denominada ANGE, fundada em 03 (três) de dezembro de 1985, é uma entidade civil, sem fins lucrativos e com duração indeterminada, que congrega unidades de ensino de Graduação em Economia, professores de Economia ou de Cursos de Graduação em economia entidades acadêmicas de estudantes de Graduação em Economia  e estudantes de Graduação em Economia.





Art. 2o. - A ANGE, com foro na cidade do Rio de Janeiro, tem jurisdição sobre todo o território Nacional. Sua sede administrativa, todavia, será na cidade em que se encontra domiciliado o seu presidente.





Art. 3o. - São objetivos da ANGE:


a. propor e dinamizar uma política nacional de formação profissional em economia em termos de ensino, pesquisa e extensão;


b. promover e estimular o intercâmbio e colaboração entre os seus membros associados;


c. contribuir para elevar o padrão de ensino, assegurando o debate da Ciência Econômica;


d. assessorar as unidades de ensino de Graduação em Economia no desenvolvimento de seu projeto educacional, para que atendam às exigências da realidade brasileira;


e. estabelecer entendimentos e convênios com entidades nacionais e internacionais, públicas e privadas, como meio de assegurar a execução dos objetivos da ANGE;


f. desenvolver e estimular a publicação e divulgação de estudos vinculados ao ensino e à pesquisa econômicos;


g. defender a liberdade de expressão e de investigação científica, respeitando a pluralidade do pensamento econômico;


h. lutar pela aplicação, em todos os Cursos de Economia, dos princípios expressos no Artigo 7o. da Resolução 11/84 do CFE, que são: 1. compromisso com o estudo da realidade brasileira, sem prejuízo de uma sólida formação teórica, histórica e instrumental; 2. adoção do pluralismo metodológico, em coerência com o caráter plural da Ciência Econômica, formada por correntes de pensamento e paradigmas diversos; 3. vinculação dos fenômenos econômicos ao todo social em que se inserem; e 4. transmissão ao corpo discente de senso ético de responsabilidade social.





Art. 4o. - Com o propósito de assegurar o debate da Ciência Econômica, a ANGE:


a. realizará Congresso Anual, no qual serão apresentados e discutidos trabalhos vinculados ao ensino e pesquisa da área de Economia;


b. participará de realizações da mesma natureza do disposto na alínea anterior, de iniciativa alheia, associando-se institucionalmente às mesmas ou patrocinando a presença de diretores e/ou afiliados seus, desde que esta presença seja considerada importante;


c. promoverá cursos, seminários, simpósios, encontros e reuniões de naturezas diversas, sempre que houver matéria que os justifique.


d. realizará ou incentivará a realização de congressos regionais anualmente.


e. organizar-se-á também regionalmente, conforme critérios a serem definidos pela Diretoria.








Capítulo II





DOS ASSOCIADOS E SEUS DIREITOS E DEVERES





Art. 5o. - A ANGE admitirá um número ilimitado de associados, podendo associar-se:


a. as unidades de ensino de Graduação em Economia, públicas ou privadas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;


b. os professores que exerçam atividades regulares junto aos Cursos de Graduação em Economia;


c. os professores de Economia em outros Cursos de Graduação;


d. as entidades acadêmicas de estudantes de unidades de ensino de Graduação em Economia, não podendo haver mais de uma representação para cada Curso;


e. os estudantes dos Cursos de Graduação em Economia.





Art. 6o. - A admissão dos membros de que trata o artigo precedente far-se-á mediante solicitação do interessado, dirigida à Diretoria da ANGE, anexando ficha de inscrição devidamente preenchida e documento comprobatório de sua situação.


§ 1o. - Para inscrição dos membros da ANGE constante do ítem a será necessária ainda a apresentação da fotocópia da folha do Diário Oficial em que foi publicado o decreto de seu reconhecimento, lista dos professores da unidade de ensino com os respectivos endereços, estrutura curricular, programa das disciplinas administradas (contendo bibliografia atualizada) e dados sobre a respectiva entidade estudantil;


§ 2o. - Os membros de que tratam os ítens b e c têm o direito de inscrição automaticamente adquirido, desde que a unidade de ensino de graduação em Economia ou a entidade acadêmica a que pertençam esteja filiada à ANGE;


§ 3o. - Os membros docentes e discentes constantes dos ítens b, c e e, ligados a unidades de ensino de Graduação ou entidade acadêmica não associados à ANGE, têm o direito de se inscreverem individualmente.





Art.7o. - A Diretoria da ANGE deverá pronunciar-se sobre a aceitação da inscrição num prazo máximo de cento e vinte dias.





Art. 8o. - São direitos dos associados:


a. sendo docente, discente, delegado de unidade de ensino de graduação em Economia ou delegado de entidades acadêmicas de estudantes de graduação de Economia, votar e ser votado.


b. expressar-se livremente nas Assembléias Gerais;


c. beneficiar-se dos serviços prestados pela ANGE;


d. ter acesso aos documentos ordinários e extraordinários dos Congressos e da Diretoria, através de solicitação por escrito;


e. receber os informativos e convocações elaborados ordinariamente ou extraordinariamente pela Diretoria.





Art.9o. - São deveres dos Associados:


a. obedecer o disposto no presente estatuto e no regimento interno;


b. pagar pontualmente a contribuição social;


c. zelar pelo cumprimento dos objetivos da ANGE.





Art.10o. - Os associados estão sujeitos à aplicação de sanções pelo descumprimento das normas estatutárias e regimentais da ANGE. Essas penas são de advertência, suspensão e exclusão.


§ 1o. - As duas primeiras formas de sanção serão aplicadas pela Diretoria da ANGE e a última pela Assembléia Geral da ANGE.


§ 2o. - Será assegurado sempre o mais amplo direito de defesa.


§ 3o. - Em qualquer caso caberá recurso à Assembléia Geral. Na hipótese de pena de exclusão, o recurso será à Assembléia Geral subseqüente.





Capítulo III





DA ORGANIZAÇÃO





Art.11o. - São órgãos da ANGE:


a. a Assembléia Geral;


b. a Diretoria;


c. o Conselho Fiscal.




















Capítulo IV





DA ASSEMBLÉIA GERAL





Art.12o. - A Assembléia Geral, composta pelos associados da ANGE, é sua instância deliberativa máxima. Reunir-se-á, ordinariamente, convocada pelo Presidente da ANGE, a cada ano, durante o Congresso Nacional dos Cursos de Graduação em Economia e, extraordinariamente, quando houver assunto relevante que o justifique.


§ único - A Assembléia Geral de caráter extraordinário será convocada por dois terços no mínimo dos membros titulares em exercício da Diretoria da ANGE, ou por um décimo, no mínimo, dos seus associados.





Art. 13o. - As Assembléias Gerais ordinárias ou extraordinárias serão convocadas com a antecedência mínima de sessenta dias quando ordinárias e quinze quando extraordinárias, através da ampla divulgação e de ofício circular enviado a cada um dos seus membros. Deliberarão válidamente sobre todo e qualquer assunto constante da pauta aprovada no início dos seus trabalhos, em primeira convocação com a presença da metade mais um, no mínimo, dos seus associados em dia com as suas obrigações. Deliberarão em segunda convocação, uma hora mais tarde, com qualquer número.





Art. 14o. - Compete à Assembléia Geral da ANGE:


a. eleger, a cada dois anos, uma nova Diretoria para a Associação;


b. fixar a política geral para as atividades da ANGE;


c. apreciar o relatório anual de atividades elaborado pela Diretoria e o parecer escrito do Conselho Fiscal a respeito da prestação de contas feita pela Diretoria;


d. decidir em última instância sobre qualquer assunto da Associação que considere pertinente;


e. decidir sobre a penalidade de exclusão de associados, nos termos do artigo 10o (décimo) e seus parágrafos;


f. fixar a contribuição de cada categoria de associado;


g. determinar o local e a data do próximo Congresso Nacional dos Cursos de Graduação em Economia.





Art.15o. - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples, ressalvadas as excessões constantes do presente artigo e seus parágrafos. Quando se tratar da eleição da Diretoria da ANGE, da destituição de qualquer membro dessa Diretoria ou da exclusão de Associados da ANGE, as decisões serão tomadas em votação secreta.


§ 1o. - A votação pode ser secreta em quaisquer outros assuntos tratados, quando os presentes optarem por esse sistema de votação.


§ 2o. - Nos casos de exclusão de associados, destituição de membros de Diretoria e dissolução da ANGE, as deliberações exigem a aprovação por maioria de dois terços, no mínimo, dos presentes.


§ 3o. - Na eleição da Diretoria quando apresentar-se chapa única, a Assembléia poderá optar pelo sistema de aclamação.





Art.16o. - Nas Assembléias Gerais, todos os associados, em situação regular com a Entidade, terão direito a voto, ressalvado o disposto no artigo 8o.


§ 1o. - As Unidades de Ensino de Graduação de Economia terão direito a indicar 1 (hum) delegado para 5 (cinco) professores associados até um limite de 4 (quatro) delegados;


§ 2o. - O cômputo final de cada votação obedecerá a seguinte ponderação: a) conjunto das Unidades de Ensino de Graduação em Economia: 2/6 (dois sextos); b) conjunto de sócios docentes: 2/6 (dois sextos); c) conjunto da Entidades Acadêmicas de Graduação em Economia: 1/6 (um sexto): d) conjunto de sócios discentes: 1/6 (um sexto);


§ 3o. - O peso relativo de cada voto será estabelecido através do número de associados inscritos para a Assembléia Geral até 30 (trinta) minutos antes do horário da primeira convocação; os quais receberão credenciais diferenciadas;


§ 4o. - A Diretoria da Entidade procederá ao cálculo do peso relativo dos votos, segundo cada categoria. Divulgado o mesmo, este valerá durante toda a Assembléia;


§ 5o. - O sócio em delegação de Entidade terá direito exclusivamente ao voto como delegado;


§ 6o. - Os delegados deverão apresentar, no ato da inscrição, cópia da ata da reunião dos professores associados na qual foram indicados.





Art. 17o. - A Assembléia Geral será presidida e secretariada, respectivamente, pelo Presidente e Secretário da ANGE e, na ausência deles, por outros membros da Diretoria por esta escolhidos.





Art. 18o. - Ao término de cada Assembléia Geral será elaborado um Relatório Final que deverá ser aprovado pela mesma.





Capítulo V





DA DIRETORIA





Art. 19o. - A ANGE terá uma Diretoria composta de 13 (treze) membros, sendo 8 (oito) docentes, entre os quais um Presidente, um Secretário e um Tesoureiro  — que comporão a Comissão Executiva da Diretoria, 5 (cinco) Diretores Regionais e 5 (cinco) discentes. 


§ único - Os membros suplentes da Diretoria ocuparão o cargo de Diretor, automaticamente, pela ordem de suplência apresentada na eleição, desde que haja vacância de qualquer cargo dentre os membros titulares, respeitadas as respectivas categorias.





Art. 20o. - A duração do mandato da Diretoria será de dois anos, podendo os seus membros titulares serem reconduzidos para qualquer cargo, no máximo, por uma vez consecutiva.





Art. 21o. - Compete à Diretoria da ANGE:


a. fixar as diretrizes gerais e específicas para as atividades da ANGE;


b. determinar as funções de cada um de seus membros, exceto nos casos já previstos para o Presidente, o Secretário e o Tesoureiro;


c. aprovar a programação das atividades da Associação, que atendam aos seus objetivos;


d. aprovar o plano anual de receitas e despesas e seus ajustes elaborados pelo tesoureiro;


e. aprovar preliminarmente o Relatório Anual de Prestação de Contas elaborado pelo Tesoureiro, o qual será encaminhado ao Conselho Fiscal, e o Relatório Anual de Atividades, o qual será apreciado em Assembléia Geral;


f. decidir sobre a admissão de novos sócios e sobre as penalidades prevista no artigo 10o (décimo);


g. aprovar convênios, acordos, contratos, ou compromissos que devam ser estabelecidos com outras entidades;


h. designar substitutos, entre seus membros, para os cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro, em caso de vacância ou afastamento temporário, necessitando para isso, do voto favorável de pelo menos dois terços de seus membros;


i. aprovar a programação dos Congressos da Associação;


j. designar os representantes da ANGE em eventos de caráter científico e seus representantes junto a outras entidades ou instituições públicas;


k. delegar à Comissão Executiva da Diretoria atribuições constantes do presente artigo, exceto as estabelecidas na alínea (h).


l. alterar as decisões de que tratam as alíneas (f) e (g) do artigo 14o. por motivo da força maior.





Art. 22o. - Compete à Comissão Executiva da Diretoria:


a. coordenar as atividades da Diretoria Regional;


b. determinar  data e local das reuniões da Diretoria;


c. exercer as atribuições delegadas pela Diretoria.





Art. 23o. - Compete ao Presidente da ANGE:


a. representar a entidade judicial e extra-judicialmente;


b. assinar convênios, acordos, contratos, ou compromissos com outras instituições, ouvida a Comissão Executiva da Diretoria;


c. realizar gestões junto a autoridades públicas ou a representantes de outras instituições para promover os objetivos da Associação, sempre que possível se fará acompanhar pelo Secretário e/ou pelo Tesoureiro;


d. fazer cumprir as resoluções da Assembléia Geral e da Diretoria;


e. autorizar despesas e movimentar juntamente com o Tesoureiro, as contas bancárias da entidade, assinar cheques e passar recibos. Poderá delegar esta função ao Secretário, correspondendo, neste caso, a este responsabilidade respectiva.


f. presidir as Assembléias Gerais e as Reuniões da Diretoria;


g. delegar funções a qualquer dos membros da Diretoria, ressalvadas a competência do Secretário e do Tesoureiro, e ouvida a Comissão Executiva da Diretoria.





Art. 24o. - Compete ao Secretário da ANGE:


a. coordenar e supervisionar o funcionamento administrativo da ANGE, responsabilizando-se pelo funcionamento da correspondência e dos arquivos e da divulgação das publicações;


b. supervisionar o andamento dos projetos patrocinados pela entidade;


c. substituir o Presidente nos seus impedimentos.





Art. 25o. - Compete ao Tesoureiro:


a. realizar gestões, junto com o Presidente ou individualmente, para obtenção de recursos financeiros dentro da programação aprovada pela Diretoria;


b. receber contribuições, auxílios e subvenções destinadas à entidade;


c. organizar e acompanhar a execução do Plano Anual de Receitas e Despesas da ANGE, após competente aprovação;


d. movimentar as contas bancárias junto com o Presidente, assinar cheques e passar recibos, ou, no caso de delegação, com o Secretário;


e. manter em dia toda a contabilidade da ANGE e apresentar balanço, o qual após aprovação, será encaminhado ao Conselho Fiscal.





Art. 26o. - Compete aos demais Diretores da ANGE:


a. representar a ANGE junto aos Cursos de Economia e às diversas Instituições de sua área de atuação, segundo distribuição aprovada pela Diretoria;


b. desempenhar as funções determinadas pela Diretoria.





Art. 27o. - A Diretoria da ANGE reunir-se-á, ordinariamente de seis em seis meses, e extraordinariamente, quando se fizer necessário, a critério da maioria simples de seus membros efetivos.


§ único -  O local e data das reuniões da Diretoria serão determinados pela Comissão Executiva da Diretoria.


Art. 28o. - Todas as decisões da Diretoria da ANGE serão tomadas pela maioria simples dos seus membros presentes às reuniões, ressalvando-se o disposto na letra h do artigo 21o. (vigésimo primeiro)


§ único - Cada membro da Diretoria deverá dispor, quando necessário e proporcionalmente, das mesmas condições materiais oferecidas pela ANGE, para participar dessas reuniões.


Capítulo VI





DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA





Art. 29o. - A eleição da Diretoria da ANGE será efetuada a cada dois anos em Assembléia Geral. Na convocação da Assembléia Geral em questão deve constar expressamente esse ponto de pauta.


§ único - Na primeira plenária da Assembléia Geral constante do presente artigo, eleger-se-á uma Comissão Eleitoral composta de cinco membros para coordenar a eleição e que determinará o dia e o horário da mesma, bem como o prazo de inscrição das chapas.





Art. 30o. - Os candidatos comporão chapas completas e nominais com indicação dos cargos a que cada componente concorre, as quais serão registradas junto à Comissão Eleitoral, acompanhadas de um programa de trabalho sucinto para gestão da ANGE.


§ 1o. - Somente poderá candidatar-se o associado que no ato da inscrição da chapa seja membro da ANGE, esteja quite com a Associação e no pleno gozo dos seus direitos.


§ 2o. - Um mesmo associado somente poderá candidatar-se em uma única chapa.





Art. 31o. - A Comissão Eleitoral dará ampla divulgação no Congresso às chapas registradas e aos respectivos programas de trabalho e marcará debates, discussões e/ou apresentações públicas para as mesmas.





Art. 32o. - A votação será efetuada por chapa completa. Será proclamada eleita a chapa que obtiver maior número de votos na apuração realizada em sessão pública, logo após o encerramento da votação, respeitados os critérios estabelecidos no artigo 16o (décimo sexto).


§ 1o. - Cada chapa indicará um fiscal para acompanhar os trabalhos de contagem dos votos.


§ 2o. - Em caso de empate, será procedido, imediatamente, um novo escrutínio, até que haja desempate.





Art. 33o. - A Diretoria Eleita tomará posse em reunião conjunta com a Diretoria em exercício, na data do término do mandato desta.





Capítulo VII





DO CONSELHO FISCAL





Art. 34o. O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e três membros suplentes, eleitos individualmente pela Assembléia Geral, com um mantado de três anos, sem direito à recondução.


§ 1o. - O Conselho Fiscal será composto de dois professores e um estudante titulares e dois professores e um estudante suplentes.


§ 2o. - Os membros do Conselho Fiscal considerar-se-ão automaticamente empossados no dia imediato à data do término do mandato dos conselheiros anteriores.


§ 3o. - Compete ao Conselho Fiscal apreciar o Relatório Anual de prestação de contas da Diretoria e, através de parecer escrito, encaminhá-lo à Assembléia Geral.





Capítulo VIII





DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS





Art.35o. O patrimônio da ANGE e os recursos financeiros para o seu funcionamento são constituídos de:


a. bens imóveis e títulos que venha a possuir;


b. móveis e utensílios;


c. doações e legados;


d. contribuições dos associados;


e. subvenções e auxílios diversos;


f. rendas regulares ou eventuais.


§  único - Os recursos ordinários e extraordinários da ANGE, bem como as eventuais receitas patrimoniais, serão aplicados sempre, de acordo com os objetivos da Associação, expressos nos artigos 3o. (terceiro) e 4o. (quarto) deste Estatuto.





Capítulo IX





DAS DISPOSIÇÕES GERAIS





Art. 36o. - As resoluções da Diretoria ANGE ou de sua Assembléia Geral que se refiram às unidades de ensino de Graduação em Economia e às Entidades Estudantis, terão apenas caráter de recomendação.





Art. 37o. - Os membros da Diretoria da ANGE não são remunerados pelos serviços prestados e não respondem, individual ou coletivamente, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações sociais da ANGE.





Art. 38o. - A reforma do presente Estatuto só poderá ser feita em Assembléia Geral em cuja pauta de convocação conste expressamente essa matéria e por deliberação da maioria de dois terços dos seus associados presentes, quites e no gozo dos seus direitos, e respeitados os critérios estabelecidos no artigo 16o. (décimo sexto).





Art. 39o. - Em caso de dissolução da ANGE, o destino do seu patrimônio material ou financeiro será a doação ao Conselho Federal de Economia.





Art. 40o. - A ANGE poderá filiar-se a organizações nacionais e internacionais que lutem pelos princípios e objetivos contidos no presente Estatuto, devendo ser a filiação referendada em Assembléia Geral.





Art. 41o. - Os casos omissos neste Estatuto serão dirimidos pela legislação vigente, aplicável ao caso.





Capítulo X





DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS





Art. 42o. - A organização regional será definida pela Diretoria, até que seja elaborado e aprovado  o regimento.





Art. 45o. - O presente Estatuto entra em vigor a partir de 21 de maio de 1989, data de sua aprovação pela Assembléia Geral realizada no IV Congresso Nacional do Cursos de Graduação em Economia.








Florianópolis, 21 de maio de 1989.








